
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ELEITORAL

                  A Diretoria do SINDJUF/PB, no exercício de suas atribuições, em 
conformidade com o estabelecido no regimento eleitoral, convoca todos os seus filiados 
para participarem da Assembléia Geral Eleitoral a realizar-se, no dia 16 de setembro de 
2009(quarta-feira), na qual serão escolhidos sua nova Coordenação Diretiva, Delegados 
Sindicais e Conselho Fiscal, para o triênio 2009-2011.

De acordo com o disposto no regimento eletivo, cientificamos toda 
categoria dos seguintes termos:
1. As eleições serão realizadas no dia 16 de setembro de 2009, em todo estado da Paraíba, 
base territorial desta entidade sindical;
2. LOCAIS E HORÁRIOS DA VOTAÇÃO: 2.1. a) Locais: João Pessoa: Sede do TRT; 
Fórum Maximiano Figueiredo; Fórum da Justiça Federal e Sede do TRE, para filiados da 
sede e Zonas Eleitorais 1ª, 4ª, 44ª, 54ª, 57ª, 61ª, 64ª, 70ª, 73ª, 76ª e 77ª, e Campina 
Grande: Fórum Irinêo Joffily, para os filiados das Varas Federais, Varas do Trabalho e 
Zonas Eleitorais 13ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 21, 23ª, 49ª, 50ª, 59ª, 62, 67ª, 71ª, 72ª e 75ª; b) 
Horário: das 08h às 17h; 2.2. Mamanguape: a) Local: Prédio da Vara do Trabalho, para 
os filiados da Justiça do Trabalho e das Zonas Eleitorais 7ª, 55ª e 60ª; b) Horário: das 08h 
às 12h; 2.3. Guarabira: a) Local: Prédio da Vara do Trabalho, para os filiados da Justiça 
do Trabalho e das Zonas Eleitorais 10ª, 15ª, 20ª, 45ª e 47ª; b) Horário: das 13h às 17h; 2.4. 
Bananeiras: Local: Prédio da 14ª Zona Eleitoral, para os filiados das Zonas Eleitorais 12ª, 
14ª e 48ª; b) Horário: das 08h às 10h; 2.5. Patos: Prédio da Vara do Trabalho, para os 
filiados da Justiça do Trabalho e das Zonas Eleitorais 26ª, 27ª, 28ª, 30ª, 51ª, 52ª, 56ª e 65ª; 
b) Horário: das 08h às 15h; 
3. URNAS ITINERANTES: Locais e Horários da Votação: 3.1. Locais: Princesa Isabel e 
Monteiro: a) no Cartório da 34ª Zona Eleitoral, para os filiados da Zona 34ª e no Prédio da 
Vara do Trabalho, para os filiados da Justiça do Trabalho e das Zonas Eleitorais 22ª, 29ª, 
43ª, 58ª e 74ª; b) Horário: Princesa Isabel das 08h às 09h, após seguirá para Monteiro, 
onde permanecerá por 3h; 3.2. Locais: Itabaiana e Santa Rita: a) nos Prédios das Varas 
do Trabalho, para os filiados da Justiça do Trabalho e das Zonas Eleitorais 2ª, 3ª, 5ª e 6ª; b) 
Horário: Itabaiana, das 08h às 10h, após seguirá para Santa Rita, onde permanecerá por 3h; 
3.3. Locais: Areia e Picuí: a) nos prédios das Varas do Trabalho, para os filiados da 
Justiça do Trabalho e das Zonas Eleitorais 9ª, 11ª, 24ª, 25ª e 46ª; b) Horário: Areia, das 
08h às 11h, após seguirá para Picuí, onde permanecerá por 2h; 3.4. Locais: Itaporanga e
Conceição: a) Prédio da Vara do Trabalho e Cartório Eleitoral da Zona Eleitoral 41ª, para 
os filiados das Zonas Eleitorais 32ª, 33ª, 41ª e 66ª; b) Horário: Itaporanga, das 08h às 10h, 
após seguirá para Conceição, onde permanecerá por 01h; 3.5. Locais: Sousa: Vara do 
Trabalho e 8ª Vara Federal, para os filiados da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal e 
das Zonas Eleitorais 31ª, 35ª, 53ª e 63ª; b) Horário: das 08h às 10h, na Vara do Trabalho, 
após seguirá para a 8ª Vara Federal, onde permanecerá por 2 (duas) horas; 3.6. Locais:
Cajazeiras e Catolé do Rocha: Local: nos Prédios das Varas do Trabalho, para os filiados 
da Justiça do Trabalho e das Zonas Eleitorais 36ª, 37ª, 38ª, 39ª, 40ª, 42ª, 68ª e 69ª; b) 
Horário: Cajazeiras, das 08h às 10h, após seguirá para Catolé do Rocha, onde permanecerá 
por 2h.
4. De acordo com o artigo 10ª do Regimento Eleitoral, o prazo para registro das chapas 
será de 15 (quinze) dias, contados a partir do 5º (quinto) dia útil subseqüente ao da 
publicação do presente Edital, perante a secretaria do SINDJUF/PB, situada na Rua 
Heráclito Cavalcante nª 48, Centro, João Pessoa-PB, que estará funcionando nos dias úteis, 
nos horários das 09h00 às 11h00 e das 15h00 às 17h00, de segunda a quinta-feira, e das 
09h00 às 11h00, nas sextas-feiras, para recebimento das solicitações de registros de 
chapas, onde todos os interessados poderão receber cópia do presente edital, bem como do 
regimento eleitoral. Maiores informações poderão ser solicitadas pelo fone (83) 3222-
6898. E para conhecimento geral, publica-se o presente edital.
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A DIRETORIA


